
Artigo 147.º  

Inibição de conduzir 
 

1 - A sanção acessória aplicável aos condutores pela prática de contra-ordenações graves ou muito graves previstas 
no Código da Estrada e legislação complementar consiste na inibição de conduzir. 
2 - A sanç ão de inibição de conduzir tem a duração mínima de um mês e máxima de um ano, ou mínima de dois meses 
e máxima de dois anos, consoante seja aplicável às contra-ordenações graves  ou muito graves, respectivamente, e 
refere-se a todos os veículos a motor. 
3 -Se a responsabilidade for imputada a pessoa singular não habilitada com título de condução ou a pessoa colectiva, a 
sanção de inibição de conduzir é substituída por apreensão do veículo, por período idêntico de tempo que àquela 
caberia. 


